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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Igarapava, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  Ig a r a p a v a  
CNPJ 45.324.290/0001-67
Rua Dr. Gabriel Vilela, 413
Telefone: (16) 3173-8200
Site: www.igarapava.sp.gov.br
Diário: imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  Ig a r a p a v a  
CNPJ 60.243.409/0001-60
Praça João Gomes da Silva
Telefone: (16) 3172-1023
Site: www.camaraigarapava.sp.gov.br

In s t i t u t o  d e  P r e v i d ê n c i a  d e  Ig a r a p a v a  -  P RE V IG A RA P A V A
CNPJ 10.959.076/0001-00
Avenida Maciel, 700
Telefone: (16) 3172-4776
Site: www.previgarapava.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ..................................................................................... 
Atos Oficiais 2 .................................................................................... 

Portarias 2 ...................................................................................... 
Licitações e Contratos 4 ................................................................... 

Extrato 4 ........................................................................................ 
Ratificação 6 .................................................................................. 

Quinta-feira, 11 de maio de 2023                                                  Ano V | Edição nº 827                                                                      Página 1 de 6



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quinta-feira, 11 de maio de 2023 Ano V | Edição nº 827 Página 2 de 6

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.596 DE 26 DE ABRIL DE 2.023

DESIGNA  COMISSÃO  DE
SELEÇÃO  E  ANÁLISE  DE
P R O C E D I M E N T O S
D E S T I N A D O S  A
F O R M A L I Z A Ç Ã O ,
A D I T A M E N T O S  E / O U
A P O S T I L A M E N T O S  D E
P A R C E R I A S  J U N T O  A
ENTIDADES  DO  TERCEIRO
S E T O R  N O  Â M B I T O
EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO.

DR.  JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal de Igarapava, estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.  1º  -  Designar  as  servidoras  Andréa  Consuelo

Silveira dos Santos, matrícula nº 111.073, Maiara Cristina
Pinto Lacerda, matrícula nº 111.056 e Paulo Sergio da Silva,
matrícula  nº  7.034,  para,  sob  presidência  da  primeira,
comporem  a  Comissão  de  Seleção  e  Anál ise  de
Procedimentos  Destinados  a  Formalização,  Aditamentos
e/ou  Apostilamentos  de  Parcerias  Junto  a  Entidades  do
Terceiro  Setor  no  Âmbito  Educacional  do  Município  nas
formas e modalidades permitidas na Lei Federal nº 13.019
de  31  de  julho  de  2.014,  regulamentada  pelo  Decreto
Municipal  nº  1.960  de  06  de  novembro  de  2.017  c.c.
Decreto Municipal nº 2.680 de 01 de dezembro de 2.022.

Art.  2º  -  Designar  ainda a  servidora Maiara  Cristina
Pinto Lacerda, para secretariar a Referida Comissão.

Art. 3º - O exercício das atividades mencionadas não
acarretará ônus aos cofres públicos,  sendo considerados
“serviços relevantes ao Município”, nada percebendo seus
Membros dos cofres Municipais, a qualquer título.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
devendo dela serem intimados os membros componentes
da comissão por ela constituída.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos vinte e seis dias do mês de abril de 2023.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio, na
data supra.

GILCÉLIO DE SOUZA SIMÕES
CHEFE DE GABINET

...........................................................................................................
PORTARIA 9597 DE 26 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO
D A  C O M I S S Ã O  D E
M O N I T O R A M E N T O  E
AVALIAÇÃO  DAS  PARCERIAS
C E L E B R A D A S  E N T R E
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  E
A S  O R G A N I Z A Ç Õ E S  D A
SOCIEDADE CIVIL, NO AMBITO
EDUCACIONAL.

DR.  JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso das
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade de monitorar e avaliar
as parcerias celebradas entre a Administração Pública e as
Organizações  da  Sociedade  Civil,  vinculadas  ao
Departamento Municipal de Educação, Cultura e Esportes -
Política  Educacional  nos  termos  do  artigo  59  da  Lei  nº
13.019, de 31 de Julho de 2014;

R E S O L V E:
Art.  1º  -  Designar  como  membros  da  Comissão  de

Monitoramento  e  Avaliação  das  sobreditas  parcerias,  os
seguintes servidores:

· Andréa Consuelo Silveira dos Santos – matrícula nº
111.073;

· Maiara Cristina Pinto Lacerda – matrícula nº 111.056;
· Flávia Graciela Bisinoto Mendonça Lopes – matrícula

nº 111.049 e,
· Hilda Gomes da Silva – matrícula nº 111.247.
§ 1º - Os efeitos desta Portaria se aplicam também aos

termos aditivos e apostilamentos.
§ 2º - O servidor nomeado está impedido de participar

desta  Comissão,  em  caso  específico,  se  nos  últimos  5
(cinco)  anos,  tenha  mantido  relação  jurídica  com,  ao
menos, 1 (uma) das entidades parceiras.

§  3º  -  Fica  impedido  de  atuar  como  membro  da
comissão  em  parceria,  o  servidor  que  seja  parente  do
dirigente  da  entidade,  em  linha  reta,  colateral  ou  por
afinidade,  até  o  segundo  grau,  inclusive  de  seus  cônjuges
ou companheiros.

§ 4º - Confirmado a relação de que trata os § 2º e § 3º,
deste artigo, o membro da Comissão deve manifestar pela
sua  substituição  por  outro  servidor  de  cargo  ou  função
equivalente,  exclusivamente  para  o  caso,  mantido  sua
atuação nas demais parcerias.

§ 5º - Constatada a irregularidade prevista nos termos
do  §  2º  e  §  3º ,  des te  a r t igo ,  todos  os  a tos  de
monitoramento  tornam-se  nulos,  obrigando  a  refazê-los,
inclusive com visitas intempestivas às entidades parceiras.

Art. 2º - A Presidente desta Comissão será escolhida
pelos seus membros na primeira reunião.

Art.  3º  -  Compete  aos  membros  da  Comissão  de
Monitoramento  e  Avaliação  homologar  os  relatórios
técnicos da Comissão de Monitoramento, elaborados pelo
Gestor e sua Equipe, conforme previsto no Art. 59 da Lei nº
13.019 de 31 de Julho de 2014.
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Parágrafo  Único:  A  comissão  de  monitoramento  e
Avaliação  poderá  fiscalizar  a  parceria  no  local  onde  se
realiza  o  objeto,  sem descaracterização  das  funções  do
Gestor.

Art. 4º - O exercício das atividades mencionadas não
acarretará ônus aos cofres públicos,  sendo considerados
“serviços relevantes ao Município”, nada percebendo seus
Membros dos cofres Municipais, a qualquer título.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
devendo dela serem intimados os membros componentes
da comissão por ela constituída.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos vinte e seis dias do mês de abril de 2023.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio, na
data supra.

GILCÉLIO DE SOUZA SIMÕES
CHEFE DE GABINETE

...........................................................................................................
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EXTRATO DOS CONTRATOS REFERENTES AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2023

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA

OBJETO
AQUISIÇÃO, COM ENTREGA PARCELADA, DE CAL HIDRATADA,
CAL PARA PINTURA E CIMENTO CP-II.

DEPARTAMENTO REQUISITANTE Departamento de Manutenção e Serviços Públicos.

PRAZO  DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO

12 (doze) meses.

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 020205  04  122  0066  2287  0000  Manutenção  Divisão  de
Almoxarifado e Patrimônio 
127       3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
0.01.00 110.000 GERAL 

020401 10 301 0150 2025 0000 Manutenção da Administração da
Saúde 
170       3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.01.00 310.000 SAÚDE–GERAL 

020501 08 244 0120 2038 0000 Manut. Fundo Munic. Assistência
Social 
244       3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.01.00 510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

020603  12  365  0210  2290  0000  Manutenção  do  Ensino  Infantil-
Creche 
352       3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.01.00 212.000 EDUC.INFANTIL-CRECHE- Convênios/entidades 

020605  12  361  0210  2190  0000  Manutenção  do  Ensino
Fundamental 
408       3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.01.00 220.000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 

020801  15  451  0280  2028  0000  Manutenção  Serviços  Obras  e
Fiscalização 
574       3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.01.00 110.000 GERAL 

020901 26 782 0361 2032 0000 Operação e Manut.  dos Serv.de
Estr.de Rodagem Municipal 
590       3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.01.00 110.000 GERAL 

020904  15  452  0285  2029  0000  Manutenção  dos  Serviços

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato
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Funerários 
616       3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.01.00 110.000 GERAL 

020905 15 452 0285 2295 0000 Manutenção e Conservação Praças
e Jardins 
626       3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.01.00 110.000 GERAL

FONTE DE RECURSOS Próprio.

DATA  DA  PUBLICAÇÃO  DA
HOMOLOGAÇÃO

05/05/2023

CONTRATADA - DISTRIBUIDORA DE CIMENTO FRANCANA LTDA

NÚMERO DO CONTRATO Nº 107/2023

DATA  DA  ASSINATURA  DO
CONTRATO

09/05/2023

VALOR DO CONTRATO R$ 97.950,00 (noventa e sete mil, novecentos e cinquenta reais)

CONTRATADA - CAIQUE SISDELI BATISTA

NÚMERO DO CONTRATO Nº 110/2023

DATA  DA  ASSINATURA  DO
CONTRATO

10/05/2023

VALOR DO CONTRATO R$ 45.090,00 (quarenta e cinco mil e noventa reais)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413 – CENTRO - CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 – 8200 FAX (16) 3172 – 7557 

E – MAIL: prefeitura@igarapava.sp.gov.br 
 

 

T E R M O  D E  R A T I F I C A Ç Ã O  

 

Dispensa de Licitação nº 005/2023 

Processo Administrativo n° 035/2023 

 

 

No uso de minhas atribuições, RATIFICO a situação de Dispensa de Licitação, nos termos do artigo 24, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, e, ainda, com respaldo na orientação exposta no parecer jurídico, 
que manifestou favoravelmente à contratação e demais documentos acostados aos autos, inclusive 
existência de dotação orçamentária, cujo objetivo é AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(FRUTAS, VERDURAS, LEGUMES E OUTROS) A FIM DE ATENDER À MANUTENÇÃO DA 
INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES (CASA DO ACONCHEGO) 
E CASA DE APOIO DE BARRETOS, em atendimento ao Departamento de Desenvolvimento Social.  
 

Informo, ainda, que conforme proposta apresentada e aprovada, o valor total da contratação é de R$ 

11.873,15 (onze mil, oitocentos e setenta e três reais e quinze centavos), para o período de 03 

(três) meses, valor que será pago proporcionalmente à quantidade consumida, no prazo de 30 (trinta) 

dias após a entrega dos produtos, mediante requisição prévia devidamente acostada na respectiva Nota 

Fiscal, pelo Departamento Requisitante, por meio da empresa SUPERMERCADO OLIVIO E OLIVIO 

LTDA (CNPJ 26.908.927/0001-18), que atendeu à totalidade requisitada no Termo de Referência e 

apresentou a documentação solicitada. 

 

Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei nº 8.666/93, DETERMINO à Comissão Permanente de 

Licitação que proceda à devida publicação da presente ratificação na imprensa, para que produza os 

efeitos legais. 

 

Registre-se, cumpra-se e publique-se.  

 

Lavre-se o Termo de Contrato. 

 

 

 Igarapava/SP, em 11 de maio de 2023. 

 

 

 

 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Ratificação
Ratificação
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